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6 
Anexo 
 
 
 
 
 
6.1 
Anexo 1 
 
 
 
 

SOLICITAÇÃO DE AUTO-RECONHECIMENTO ENVIADO Á 
FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES 
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6.2. 
Anexo 2 
 
 
 
 

CERTIDÃO DE AUTO-RECONHECIMENTO DA COMUNIDADE 
QUILOMBOLA SOBARA. 
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6.3. 
Anexo 3 
 
 
 

 
TERMO DE CONSENTIMENTO 

 
 

 

                    PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA 

DO RIO DE JANEIRO 

PESQUISA:  

TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO 

Este documento procura dar informações e pedir sua participação na 
pesquisa de Mestrado em Serviço Social do Departamento de 
Serviço Social da Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro / 
PUC-RIO, intitulada “Titulação como garantia de direitos: limites e 
entraves enfrentados para a regularização fundiária das 
comunidades quilombolas da Região dos Lagos do Estado do Rio de 
Janeiro”. A pesquisa, a ser conduzida pela mestranda Nayara de 
Araújo Cordeiro, sob orientação da Profº. Rafael Soares Gonçalves 
tem como objetivo buscar entender os limites e entraves dos 
processos de regularização fundiária das comunidades quilombolas 
da região dos lagos do Estado do Rio de Janeiro (Botafogo, Caveira, 
Preto forro, Prodígio, Rasa e Sobara), procurando compreender os 
motivos que mantêm a não titulação dessas áreas. Embora esta 
pesquisa possa oferecer algum desconforto à sua pessoa, ela não 
oferece risco direto aos seus familiares ou rede social. Porém, como 
benefício, contribuirá para a reflexão sobre a prática do assistente 
social que podem contribuir para as discussões sobre esta temática. 
Sua participação é voluntária. 
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Para a pesquisa serão realizadas entrevistas, com tempo aproximado de 
30 minutos, que poderá ser gravada caso seja permitido por você. As 
entrevistas serão transcritas e utilizadas somente para a finalidade da 
pesquisa. Ao término das transcrições, as mesmas serão apagadas do 
aparelho de MP3 que será utilizado para tanto. Uma segunda entrevista 
poderá ser realizada se houver necessidade, o que será previamente 
informado e solicitado. Ao término da pesquisa você terá livre acesso aos 
seus resultados. Além disso, você poderá retirar-se da pesquisa a 
qualquer momento do andamento da mesma sem ônus algum.Informo 
que uma cópia deste documento, devidamente assinada, ficará com o 
participante da pesquisa e a outra com a pesquisadora. 
Como responsável pela pesquisa, estarei disponível para esclarecer suas 
dúvidas sobre o projeto e sua participação, pelo telefone: 2176617601 ou 
através do e-mail: cordeironay@gmail.com. Para contato com o 
orientador, Profº. Rafael Soares Gonçalves, utilizar o telefone: 3527- 1290 
ou o e-mail: rafaelsgoncalves@yahoo.com.br.  
                                                                                                                                       
___________     _____________________________________ 
Participante             Nayara de Araújo Cordeiro - pesquisadora  
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6.4. 
Anexo 4 
 
 
 
 

MATÉRIA ENCONTRADA SOBRE DENÚNCIA DE TRABALHO 
ESCRAVO NA EMPRESA  AGRISA. 

 
 

 

  

 

 

  
CÁRCERE PRIVADO 
Resgatadas 36 pessoas em trabalho 
escravo 

RIO - Quinze policiais civis e militares resgataram ontem 
de manhã 36 pessoas que há dois meses eram 
submetidas a trabalho escravo e mantidas em cárcere 
privado na Fazenda Agrisa, distrito de Tamoios, a 80 
quilômetros de Cabo Frio. Os trabalhadores foram 
aliciados em Brasília de Minas, a cem quilômetros de 
Montes Claros, sertão de Minas Gerais, com a 
promessa de receberem R$ 600 por mês para 
executarem o corte de cana. Em vez disso, trabalhavam 
mais de 12 horas por dia, o salário mensal não chegava 
a R$ 80 e homens armados com espingardas impediam 
que deixassem o trabalho. 

A ação policial foi uma decisão conjunta das secretarias 
de Trabalho e Segurança Pública do Rio, que no início 
da semana receberam uma denúncia. O delegado 
Walter Alves de Oliveira, titular da 126ª DP (Cabo Frio), 
acompanhado de soldados do 25º BPM chefiou a 
operação policial. O único indiciado, Adilson Barbosa 
Rocha, 30, será processado por crime de aliciamento e 
poderá cumprir pena de um a três anos. 

_________________________________________ 

 
Jornal do Commercio 

Recife - 02.07.99 
Sexta-feira 

 

 
 
 
 
 

http://www2.uol.com.br/images/univtool.map
http://www2.uol.com.br/JC/_1999/0207/br0207i.htm
http://www2.uol.com.br/images/univtool.map
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6.5. 
Anexo 5  
 
 
São Paulo. Hucitec 

  

 

 
 

Quem somosAgrocombustíveisEscravo, nem  
pensar!Combate à escravidãoComunicar para  
MudarResponsabilidade SocialDúvidas do  
TrabalhadorContato  

 
 

 
O que éMentiras mais contadasComo uma pessoa livre se  
torna escravaComo uma pessoa escrava se torna  
livreComparação entre a nova escravidão e o antigo  
sistemaO trabalho escravo e a legislação  
brasileiraDocumentos para  
pesquisaJurisprudênciaBibliografia recomendada  

 
 

28/01/2004 - 10:10 

I. Justiça indicia cinco por trabalho escravo no 

Rio 

Pela primeira vez no Estado do Rio, a Justiça acolheu denúncia-crime de trabalho 
escravo feita pelo Ministério Público Federal e poderá condenar os cinco indiciados a 
penas que, somadas, chegam a 16 anos de prisão 

Por Gustavo Goulart - O Globo 

O salário era quinzenal e no máximo de R$ 60; não era necessário sair do local de 
trabalho para comprar mantimentos, adquiridos a preços altos no armazém do patrão; 
as ferramentas de trabalho eram os pés e as mãos desprotegidos; e as acomodações 
tinham colchões de capim e apenas um chuveiro para mais de cem trabalhadores. 
Eram essas as condições de trabalho de um grupo de cerca de 160 cortadores de cana 
de duas empresas do setor agroindustrial, localizadas em Cabo Frio, mais de um 
século depois da Abolição da Escravatura. Mas, pela primeira vez no Estado do Rio, a 
Justiça acolheu denúncia-crime de trabalho escravo feita pelo Ministério Público 
Federal e poderá condenar os cinco indiciados a penas que, somadas, chegam a 16 
anos de prisão. Os indiciados vão responder por quatro crimes: artigo 149 do Código 
Penal(redução dos trabalhadores a condição análoga à de escravo); artigo 207 
(aliciamento de trabalhadores de um local para outro do território nacional); artigo 
203 (frustração dos direitos assegurados pela legislação trabalhista); e 288 (formação 
de quadrilha). As empresas responsabilizadas são a Agroindustrial São João S/A 
(Agrisa) e a Fontes Agropecuária, ambas localizadas no distrito cabofriense de 
Tamoios e de um único dono, Demétrio Fontes Tourinho. O GLOBO tentou contato 
ontem com Demétrio Tourinho, mas não obteve resposta. Irregularidades são 
apuradas desde 96 As empresas são investigadas pela polícia e pelo Ministério Público 
desde 1996 por desrespeito à legislação trabalhista, como abandonar à própria sorte 
trabalhadores doentes. E aliciar empregados em regiões pobres de Minas, Alagoas e 
Bahia. A denúncia, oferecida à 1ª Vara Federal de São Pedro da Aldeia no dia 13 
passado, foi feita pelos procuradores da República daquele município Orlando Monteiro 
da Cunha e Neide Cardoso de Oliveira. Para isso, eles tiveram uma ajuda importante 
do presidente Luiz Inácio Lula da Silva: fizeram uso da Lei 10.803, de 11 de dezembro 
passado, assinada pelo presidente e pelo ministro da Justiça, Márcio Thomaz Bastos. 
Essa lei alterou o antigo texto do artigo 149, de 7 de dezembro de 1940, lançando luz 
sobre o que é condição análoga à de escravo. Agora, o novo texto deixa claro que são 
condições de trabalho escravo: submeter a trabalhos forçados ou a jornada exaustiva, 
sujeitando a condições degradantes de trabalho e restringindo, por qualquer meio, a 
locomoção do trabalhador em razão de sua dívida. - O texto não deixava claro o que é 
reduzir alguém a condição análoga à de escravo. A denúncia-crime é uma grande 
vitória da sociedade, um marco da Justiça. Pela primeira vez, acredito que a Justiça 
vai processar e julgar a denúncia. Minha esperança é que haja condenação - torce o 
procurador Orlando da Cunha, informando que o interrogatório dos acusados está 
marcado para 19 de fevereiro. No ano passado, uma força-tarefa envolvendo o 

 

http://www.reporterbrasil.org.br/conteudo.php?id=40
http://www.reporterbrasil.org.br/conteudo.php?id=40
http://www.reporterbrasil.org.br/conteudo.php?id=40
http://www.escravonempensar.org.br/
http://www.escravonempensar.org.br/
http://www.escravonempensar.org.br/
http://www.reporterbrasil.org.br/comunicarparamudar/apresentacao
http://www.reporterbrasil.org.br/comunicarparamudar/apresentacao
http://www.reporterbrasil.org.br/comunicarparamudar/apresentacao
http://www.reporterbrasil.org.br/perguntas.php
http://www.reporterbrasil.org.br/perguntas.php
http://www.reporterbrasil.org.br/perguntas.php
http://www.reporterbrasil.org.br/conteudo.php?id=4
http://www.reporterbrasil.org.br/conteudo.php?id=4
http://www.reporterbrasil.org.br/conteudo.php?id=5
http://www.reporterbrasil.org.br/conteudo.php?id=5
http://www.reporterbrasil.org.br/conteudo.php?id=5
http://www.reporterbrasil.org.br/conteudo.php?id=7
http://www.reporterbrasil.org.br/conteudo.php?id=7
http://www.reporterbrasil.org.br/conteudo.php?id=7
http://www.reporterbrasil.org.br/conteudo.php?id=3
http://www.reporterbrasil.org.br/conteudo.php?id=3
http://www.reporterbrasil.org.br/conteudo.php?id=3
http://www.reporterbrasil.org.br/conteudo.php?id=3
http://www.reporterbrasil.org.br/conteudo.php?id=71
http://www.reporterbrasil.org.br/agencia/
http://www.reporterbrasil.org.br/exibe.php?id=1972
http://www.reporterbrasil.org.br/agencia/
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Ministério Público Federal, o Ministério Público do Trabalho e a Delegacia Regional do 
Trabalho do Rio fez duas fiscalizações nas empresas Agrisa e Fontes. Na primeira, 
realizada entre 30 de junho e 3 de julho, os fiscais constataram o seguinte: "A prática 
do aliciamento continua a mesma; as condições dos alojamentos permanecem 
péssimas; a maioria ganha menos que o salário-mínimo; os trabalhadores 
desconhecem quanto vão receber já que a remuneração é por produção que não lhes 
é informada; há desconto no salário para alimentação, parca e de péssima qualidade; 
alojamentos de acesso difícil etc..." Foram 21 autos de infração trabalhista aplicados 
nas duas ações. Na denúncia, Demétrio Fontes é citado como "a figura de proa da 
quadrilha, presidente das empresas". É o único acusado dos quatro crimes. Os outros 
denunciados são Adilson de Barbosa de Jesus, apontado como "gato" (aliciador); Mário 
Rubens Viana; Manoel Messias (aliciador); e Ramilton Pereira da Silva (técnico em 
agropecuária). 

 
 
 
 
6.6 
Anexo 6  
 
 
 
 

QUESTIONÁRIO APLICADO NAS COMUNIDADES DE SOBARA E  
PRODÍGIO 

 
 
 
 

                    PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DO RIO DE 

JANEIRO 

Modelo de Entrevista: Entrevista semi-estruturada, com algumas 
questões fechadas e outras abertas. 
 

1- Nome da 
Comunidade:__________________________________________
______ 

Município_______________________ UF-________________ 
 

2- Número de Residências Existentes na 
Comunidade:__________________________________________ 
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3- Total de moradores da comunidade_______________________ 

4- Qual é o tipo de trabalho predominante entre os homens e 
mulheres( agrícola, criação, pesca, caça, artesanato, outros) 
______________________________________________________ 

5- Na comunidade há: 

 Assistência médica? ___________________________________ 
 

6- Eletricidade em todas as casa?___________________________ 

7- Transporte coletivo com freqüência?______________________ 

8- Correio?_____________________________________________ 

9- Com relação aos serviços públicos: 

Existe algum que não chega até 
vocês/qual?___________________________________________ 
 

10- Quais são as principais comemorações e festas realizadas na 
comunidade?__________________________________________ 

11- Que religiões são praticadas aqui?________________________ 

12- Qual é o tamanho da área de uso comum na 
comunidade?__________________________________________ 

13- Qual é o limite do território?______________________________ 

14- Possui algum registro de posse? Em caso afirmativo 
especificar. 
______________________________________________________ 

15- Quais são as formas de representação política existentes na 
comunidade?__________________________________________ 

16- Se sim, quando foi fundada/ quais foram os critérios de 
escolha dos representantes? 
______________________________________________________ 

17- Possui acesso a alguma política publica? ( Programa bolsa 
família, Programa Luz para todos, Projeto de Assistência 
Técnica e Extensão Rural-ATER, Programa Brasil 
Quilombola)___________________________________________ 

18- Atualmente qual é o principal objetivo de vocês? E por 
que?_________________________________________________ 

DBD
PUC-Rio - Certificação Digital Nº 1011778/CA



120 
 

19- Para vocês qual é o principal motivo pelo o qual as 
dificuldades para a regularização das comunidades 
quilombolas são tão 
grandes?_____________________________________________ 

20- Os conflitos fundiários nesta comunidade começaram a partir 
de quando?___________________________________________ 

21- Ainda são muito freqüentes?_____________________________ 

22- Com relação ao termo quilombola: Vocês acham que o fato de 
se reconhecerem como remanescentes de quilombo é uma 
definição que vem muito mais de fora, por conta da legislação, 
do que por parte de 
vocês?_______________________________________________ 

23- Como se deu/dá o processo de construção da identidade 
quilombola nesta comunidade?__________________________ 
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